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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 856 

t1Esti1na a Receita e Fi:x:a a Despesa do 
..,~ • ,/' • :1 ~ L Lunicipio r e üatTca 111zia para o exex·-

cÍcio de 1980!ol 

.li.. C~rnar·a 1v1u11icipal de Sa11ta Luzia decreta e eu sa11cio110 a seguinte 

lei: 

Art. 12 - O Orçamento do Município de 82.nta Lu:::ia para o exercício 
financuiro de 1980, na forma prevista pela Constituição do Brasil, Orça 
a Receita e Fixa a Despesa em Cr~p86,980.ooo,oo (Oitent2, e seis milhões, 
novecentos e oi tenta mil cruzeiros). 

Art. 22 - A Receita do llunicÍpio de Santa Luzia será realizada de 
acoi-·cio co1n a seg11i11te classificação por c2.tegori2~s eco11'Õrnic:-J.s e fontes: 

I - RE::;EITAS COPJ\EI\TTES ••• ,, ~ ~ ~:; .. ç .. 1 ••••• 

Receita Tributária • ., 
Receita Patrimonial ••• 
Receita I11dustrial ••. ~ 
Transferências Corren-

·Ges ....... ~ 1 ••••••••• '~! 
Receita Dive1·sas ••••• ;·~4 

14.050.000,00 
70.000,00 
80.000,00 

57. 671,Li-OO, 00 
1. 820. ooo, 00 

II - RJR!EITAS DE CAPITAL ••••••••••••••• 
Operações de Crédito.. 5,000.000,00 
..'\li811et.çÕes Bens f,'lóveis 
e Im6v~is............. 500.000,00 
Transferências de Capi-
t~al ••• "."" "C'" ~;) •••• ~;~~ 7.788.600,00 

T O T A 1 º •••••••••••••••••••••• oi 

73. 691 .l+oo, oo 

i3.288.600,oo 

86.980.000,00 

Art. 32 - A Receita do Município de Santa Luzia, será realizada me
diante arrecadação de tributos, fundos e outras receitus corresponden 
tes e de capital de acordo com a legislação vigente. 

Art. 42 - A Despesa do Município de Santa Luzia, será realizada ele 
3.cordo com a discriminação esc;abelecida nos anexos que acompanham o PrQ 
jeto de Lei, o1JedeceEdo os seguintes desdobramentos: 

I - DESPESAS PQR FUNÇÕES ... 
õl - Legislativa •••..••• ~.~,, •. ~ l ~;~-\ 
03 - Administração e Planejamento. 
01 A . l~ ' 4- :-:: gricu vurae. " •••.•••• " " " .... •' 
05 é Comu11icaçoes ••••••••.•••.•••• 
06 - Defesa Nacional e Segurança . 

Pública" ........... e ........... pi~\ 
08 - Educação e Cultura ••..•• , .• , ~' 
10 - Habitações e Urbanismo ••••..• 
11 - Industria, Comércio e Serviços 
13 - Sai.Íde ~ Sanea.TJlento ••.• , , , , . °'·. 
15 - Assistencia e Previdencia ••• ,' 
16 - Tra11sporJce •• º º e •••••••••••••• 

TOTAL ••..•..••• ºººººººº 

1.980.000.00 
20.924.9t1-o,oo 

460.000,00 
204.000,00 

230.000,00 
12.768.000,00 
32.824.060,00 

929.000,00 
5,792.000,00 
9 • 411·3. 000' 00 
l.ti-22.000,00_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 - ESiADO DE MINAS GERAIS 

li - DESPESAS POU ÕUGÃO E UNIDADES 
ÚRGÃO 1 = CÂMARA t~UN 1C1 PAL 

Gabinete e Secretaria da Câmara •••••••• 
ÓRGÃO li - PRt.FEITURA MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito ••••••.••••••...•.. 
Procuradoria . ......................... . 
Departamento de Administração ••.••••••• 
üepartamento da Fazenda •.••••.••••••••• 

, ..... , ' 

Departamento de V1açao e Obras Publicas 
Departamento de t.ducação e Cu 1 tura ••••• , 
Departamento de Assistencia e Saude •••• 
Sub-Prefeitura de São Benedito ••••••••• 

TOTAL ••••••••••••••••••••••••••• 

1 • 9 60 • 000' 00 

1.879.~40,00 
504.000,00 

13.063.000,00 
8.770.000,00 

39.650.060,00 
14.412.000,00 
4.524.000,00 
1.197.000,00 

86.980.000,00 
Art. 52- Durante a execução do orçamento fica o Chefe do Poder t.xecut..!_ 
vo M unic1pal autorizado a abrir créditos suplementares até o limite / 

de 40%(Quarenta por Cento), do total da receita estimada, podendo pa
ra tanto: 

1 - Utilizar o excesso de arrecadação apurado na forma do pará 
grafo 32 do Art. 43 de Lei Federal n2 4320, de i 7 de março de 1964; - , li - Anular, parcial ou totalmente dotaçoes orçamentarias, con-
forme o dispos no item 32, do parágrafo 12 do art. 43 da Lei Federal ' 
n2 4.320/64; 

Ili - Realizar operações de crédito por antecipação da Receita, 
até o limite e nas condições da Constituição Federal e em Resolução do 
Senado federal. 
Art. 62- Na forma do artigo 66 da Lei federal n2 4.320, de 17 de marÇo 
de 1964, O Prefeito Municipal, por Decreto e no interesse da Adminís-

~ , - , ~ ' . ~ . -
traçao, podera designar orgaos centrais para mov1mentaçao de dotaçoes' 
orçamentárias as diversas unidades orçamentsrías. 
Art. 72 - Nos termos dos parágrafos 22 (segundo) e 32 (terceiro) do á 
artigo 72(sétímo) da Lei Federal n2 4.320, de 17 cle março de 1964 e 
i~esoluçÕes nrs. 62 e93, do Senado federal, fica o Prefeito Municipal' 
autorizado a realizar operações de Crédito até o !1míte de ' 
er;~5.ooo.ooo,oo(cinco mi ihÕes de cruzeiros). 
Art. 82 - Integram e acompanham o presente projeto os anexos que tra
tam as exigências da Lei federai n2 4,320/64 e das Portarias Ministé
rio do Planejamento e Coordenação Gerai. 
Art. 92 - E.sta Lei entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 1980 
revogadas as disposições em contrário. _ 
Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execu9ao da presente Lei ' 
pePtencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela , 
se contem. 

PRt.Ft.!TURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA,30 Dt. NOVEMBRO DE 1979. 

Antonio Te-l.xei 
Pdefeito 

:J L~f), , 

Francisco Lucin~Junior 
Chefe de Gabi'nete 


